
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MA TO 

DECRETO Nw 5-i 1 DE ff DE DE 1.979 

APROVA O LOTEAMENTO •t~ULUENE 1" 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grasso, no uso das atribuições que lhe confere o art. 45, V e 62 

item "l" letra 11 H", ambos da lei Estadual nQ 3.770 de 14.09.76, 

- Considerando a tramitação legal do Processo de A 
-provaçao da Loteamento •KULLIENE 1n. 

D E C R E T A ------ -

Art. 10 - Fica, para todos efeitos Administrativos, 

aprovado por esta Prefeitura o Loteamento KULUENE I, de propriedade da 

firma COLONIZAÇÃO E CONSULTORIA AGRÁRIA CONAGRO s.c. LTOA. 

Art. 29 - A aprovação a que se refere o artigo ant~ 

riar, subordina-se a todas as áreas, praças e ruas reservadas a Prefei

tura Municipal, conforme plantas e memoriais descritivos que ficam ar-

quivados nesta Prefeitura. 

Art. 30. - Este Decreto entrará em vigor na date de - , 
sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, \ '=\ de ~ ~Cl 
~~ 

Wilmar ~~s de Farias 
Prefeito Municipal 

de 1.979. 


